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�RESUMO

Levantou-se na bibliografia aspectos conceituais, de legislação e de prevenção relacionados com perda auditiva
decorrente da exposição ocupacional a agentes otoagressivos. Este estudo permitiu rever o conceito de perda auditi-
va ocupacional e sistematizar a discussão sobre o planejamento de programas de prevenção auditiva nos ambientes
de trabalho.
DESCRITORES: perda auditiva ocupacional; perda auditiva induzida pelo ruído; prevenção auditiva; programa de con-
servação auditiva.

�ABSTRACT

The concepts, legislation and prevention aspects related to the hearing loss due to the occupational exposure to oto-
traumatic agents were searched in a number of bibliographies. This paper contributed to review the concept of the occupa-
tional hearing loss and to systematize the study about the planning of hearing preventive programs in workplaces.

KEYWORDS: occupational hearing loss; noise induced hearing loss; hearing prevention; hearing conservation pro-
gram.
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� INTRODUÇÃO

No ambiente de trabalho existem inúmeros agentes
que são potencialmente prejudiciais à saúde. Alguns re-
presentam fatores de risco à audição: o ruído intenso, as
vibrações e substâncias químicas, como solventes, chum-
bo e mercúrio.

O controle inadequado da exposição ocupacional a
agentes otoagressivos resulta no aparecimento de pro-
blemas de saúde para os trabalhadores, que vão desde
sintomas de irritação e fadiga até seu efeito mais adver-
so, que é o prejuízo da capacidade auditiva. Esse dano
auditivo tem caráter irreversível e também progressivo,
se houver a continuidade da exposição. Conseqüente-
mente deve ser controlado de modo efetivo, eliminan-
do-se o agente agressivo ou minimizando seus efeitos
através da implementação de um conjunto de medidas
coordenadas.

O conjunto de medidas desenvolvidas para a preven-
ção de problemas auditivos decorrentes do trabalho tem
sido denominado de Programa de Conservação Auditiva
(PCA) e constitui uma forma de gerenciamento do risco
auditivo que reúne e articula ações estabelecidas nas
Normas Regulamentadoras 9 e 7 do Ministério do Traba-
lho: o Programa de Prevenção para Riscos Ambientais
(PPRA) e o Programa de Controle Médico em Saúde Ocu-
pacional (PCMSO).

�ASPECTOS CONCEITUAIS

Alterações auditivas decorrentes do trabalho já são
conhecidas desde o início do século XVIII, com a descri-
ção de Ramazzini, relatando alterações da audição e do
equilíbrio em bronzistas, mineiros, douradores, quími-
cos e nos que manipulavam pó e vapores de metais, atri-
buindo tais alterações ao ruído e a fumos metálicos.

A exposição crônica a níveis elevados de ruído acar-
reta mudanças permanentes dos limiares auditivos, que
têm recebido o nome de Perda Auditiva Induzida pelo
Ruído (PAIR) ou Perda Auditiva Induzida pelo Ruído Ocu-
pacional (PAIRO). Durante cada jornada de trabalho, com
exposição a ruído de intensidade elevada, há uma redu-
ção temporária da sensibilidade auditiva. Essa mudança
temporária do limiar é recuperada após um período de
horas ou dias, quando é possível um repouso acústico
em ambiente silencioso. No entanto, se a exposição é su-
ficientemente intensa ou se há exposições que se repe-
tem de forma acumulada, o limiar não se recupera total-

mente e uma mudança permanente de limiar auditivo
começa a se desenvolver.

O National Institute for Occupational Safety and He-
alth (NIOSH) estima que cerca de 30 milhões de trabalha-
dores estão expostos a ruído excessivo em seus ambien-
tes ocupacionais, fazendo da PAIR uma das doenças ocu-
pacionais de maior prevalência nos ambientes industriais.

Apesar da importância do ruído no desencadeamen-
to de perdas auditivas ocupacionais, vários estudos asso-
ciam a ocorrência de distúrbios otológicos à exposição
ocupacional a outros agentes: vibrações, produtos quími-
cos, fumos metálicos e gases asfixiantes (FECHTER, 1995;
FORST, 1997; JACOBSEN et al., 1993; JOHNSON & NYLÉN,
1995; MORATA et al., 1997a,b; MORATA et al., 1993;
MORATA, 1989; PEKKARINEN, 1995).

Substâncias como chumbo, mercúrio, dissulfeto de
carbono, tolueno, estireno, tricloroetileno, xileno e mis-
tura de solventes orgânicos podem ocasionar distúrbios
na audição e no equilíbrio, independente da exposição
concomitante ao ruído. Estas substâncias são associadas
tanto a ototoxicidade como a alterações do sistema ner-
voso central (JOHNSON & NYLÉN, 1995; MORATA et al.,
1997a,b).

Há evidências de que a exposição simultânea ao ruí-
do e a tais substâncias acarreta um efeito combinado,
incrementando o risco do aparecimento ou agravamen-
to da perda auditiva (JOHNSON & NYLÉN, 1995; MORA-
TA, 1989, MORATA et al., 1993; MORATA et al., 1997a,b).
Vibração e calor extremo também são potencialmente
danosos à audição quando combinados com ruído
(PEKKARINEN, 1995).

A exposição simultânea a vários agentes é a situação
mais comum de ser encontrada nos ambientes de traba-
lho. MORATA & LEMASTERS (1995) afirmam que a média
de agentes simultâneos gira em torno de 2,7, e que as
alterações auditivas encontradas nos ambientes ocupa-
cionais são muitas vezes atribuídas ao ruído, sem maior
cuidado na investigação de outros fatores. Ressaltam
ainda a importância dessa compreensão a fim de garan-
tir o sucesso de programas preventivos para a audição
de trabalhadores. Essa compreensão está de acordo
com as recomendações do NIOSH.

�EFEITOS DO RUÍDO

Os efeitos da exposição ao ruído atingem os indiví-
duos no seu bem-estar físico, mental e social. Inúmeros
efeitos não auditivos são relatados: alterações fisiológi-
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cas na freqüência cardíaca e na pressão sangüínea, alte-
rações do sono, transtornos digestivos, vestibulares,
neurológicos e comportamentais diversos, como irrita-
ção, cansaço, diminuição na produtividade, intolerância
a ruídos, angústia, ansiedade, depressão e estresse
(SELIGMAN, 1997; VIEIRA, 1997).

A exposição ambiental a ruídos de intensidade eleva-
da promove alterações que atingem todo o órgão sensori-
al da audição: destruição das células sensoriais, das célu-
las neurais, das células de sustentação e alterações no su-
primento vascular (HENDERSEN & HAMERNIK, 1995).

As principais características audiológicas da PAIR
são:

❑ Uma perda sempre neurossensorial e irreversível,
sem progressão quando cessada a exposição ao ruí-
do intenso.

❑ Geralmente similar bilateralmente, não ultrapassan-
do os 40 dB NA nas freqüências graves e os 75 dB NA
nas freqüências agudas.

❑ Manifesta-se primeira e predominantemente nas fre-
qüências de 6, 4 ou 3 kHz e, com o agravamento da
lesão, estende-se às demais.
Além da redução na acuidade, outros distúrbios na

função auditiva são encontrados nos indivíduos com
PAIR: a presença de zumbido, a intolerância para ruídos
intensos, a redução na resolução e discriminação de fre-
qüências, a redução na resolução temporal e espacial e o
prejuízo na discriminação de fala tanto no silêncio como
na presença de ruído (COSTA, 1997; HÉTU & STEPHENS,
1991; PEREIRA & SCHOCHAT, 1997; SELIGMAN, 1997).

Para descrever os efeitos da exposição ao ruído, HÉTU
& STEPHENS (1991) ressaltam as vantagens de se utilizar a
classificação da Organização Mundial da Saúde de “impair-
ment, disability e handicap”, que representam respectiva-
mente os distúrbios auditivos medidos nas situações de
testagem, as dificuldades auditivas experimentadas pelo
indivíduo na situação real de vida e as desvantagens psi-
cossociais decorrentes da perda auditiva.

�PERDA AUDITIVA DECORRENTE DE
AGENTES QUÍMICOS OTOAGRESSIVOS

Chumbo, mercúrio, dissulfeto de carbono, tolueno,
estireno, tricloroetileno, xileno e misturas de solventes
orgânicos podem ocasionar um distúrbio auditivo que
se caracteriza tanto por alterações auditivas periféricas
como centrais.

A alteração auditiva periférica mais citada é a dimi-
nuição na acuidade, caracterizada por configuração au-
diométrica muito semelhante à encontrada na PAIR, isto
é, queda nos limiares das freqüências agudas (JACOBSEN
et al., 1993; JOHNSON & NYLÉN, 1995; MORATA et al.,
1993; MORATA et al., 1997a,b).

As alterações centrais mais citadas são: a presença
de decay no reflexo estapediano, aumento de latência
nos testes eletrofisiológicos e prejuízo na discriminação
de fala observado em testes de fala filtrada e fala inter-
rompida (JOHNSON & NYLÉN, 1995; MORATA et al.,
1993; MORATA et al., 1997a).

Os achados de ototoxicidade decorrente da exposi-
ção a solventes trazem implicações à prevenção e apon-
tam a necessidade de ampliar a discussão sobre a avalia-
ção do risco auditivo e dos limites para a exposição si-
multânea a determinados agentes e a proposição de es-
tratégias suficientes para a proteção e para a avaliação
da audição (JOHNSON & NYLÉN, 1995).

�PREVENÇÃO AUDITIVA NO TRABALHO

O conjunto de ações voltadas para a prevenção de
problemas auditivos decorrentes do trabalho tem sido
denominado de programa de conservação auditiva ou, de
forma abreviada, PCA (FERREIRA JR, 1998; IBAÑEZ, 1997).
As principais atividades desse programa incluem medidas
de monitoração do agente e da audição, atividades de re-
dução e controle da exposição aos agentes e atividades
de apoio: medidas administrativas, de educação e de in-
formação e de avaliação de eficácia do programa.

NIOSH denomina esse programa de Programa de
Prevenção da Perda Auditiva Ocupacional, diferencian-
do os conceitos de conservação e prevenção. Conserva-
ção indicaria a idéia de manutenção do padrão auditivo
a partir da primeira exposição ocupacional ao agente
otoagressivo, enquanto prevenção implica na adoção de
medidas anteriores à primeira exposição.

As atividades do programa voltadas para o controle
dos agentes otoagressivos relacionam-se com a Norma
Regulamentadora (NR) 9, editada pelo Ministério do Tra-
balho, que trata da obrigatoriedade de implantação do
programa de prevenção para riscos ambientais (PPRA)
nas empresas. O objetivo do PPRA é a preservação da sa-
úde e da integridade dos trabalhadores, através da ante-
cipação, avaliação e controle dos riscos ambientais exis-
tentes ou que venham a existir no ambiente de trabalho.
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Da mesma forma, as atividades de monitoração da
audição de trabalhadores relacionam-se com a NR-7, que
determina a obrigatoriedade de implantação de um pro-
grama de controle médico em saúde ocupacional (PCMSO).
O objetivo do PCMSO é prevenção, rastreamento e diag-
nóstico precoce dos agravos à saúde relacionados ao tra-
balho, baseando-se nos riscos existentes no ambiente.

Desde abril de 1998, a NR-7 também determina pa-
râmetros mínimos para a avaliação e o acompanhamen-
to da audição de trabalhadores expostos a níveis eleva-
dos de ruído através de exame audiométrico. Esses parâ-
metros foram regulamentados somente para a exposi-
ção ocupacional ao ruído, não havendo ainda legislação
própria para a monitoração da audição de trabalhadores
expostos a ruído e outros agentes otoagressivos simul-
taneamente, nem mesmo para a exposição isolada aos
demais agentes.

As atividades de educação, motivação e informação
permeiam todas as ações preventivas, devendo ser cui-
dadosamente planejadas, pois, como foi observado por
HÉTU et al. (1995), a perda auditiva de origem ocupacio-
nal é percebida pelos trabalhadores como um problema
de baixo risco e de pequeno impacto em suas vidas.

�PREVENÇÃO VOLTADA PARA O
CONTROLE DA EXPOSIÇÃO

A NR-9 determina que ações preventivas sejam inici-
adas sempre que a exposição do trabalhador ao agente
atingir o nível de ação, ou seja, 50% do Limite de Tolerân-
cia (LT), a fim de minimizar a probabilidade de superex-
posição. Na NR-15 encontra-se estabelecido o LT de ruí-
do para ambientes ocupacionais. Esses limites trazem
embutidos os conceitos de dose máxima diária de expo-
sição e de fator de dobra de tempo, ou seja, a quantidade
em dB acima do nível máximo para a qual deve haver
uma redução de 50% do tempo de exposição para manter
o mesmo grau de risco.

A ACGIH (American Conference of Governmental
Industrial Hygienists) e o NIOSH recomendam que seja
utilizado o LT de 85 dB(A) para uma jornada de trabalho
de 8 horas diárias, assim como ocorre na NR-15, porém
com menor fator de dobra de tempo, permitindo maior
segurança no rastreamento da PAIR. Esse fator modifica
significativamente o cálculo da dose de exposição, espe-
cialmente quando a exposição ocorre em níveis eleva-
dos.

Além do tempo e do nível de exposição, o risco para
o desencadeamento da PAIR também é influenciado por
características físicas do ruído (tipo e espectro) e pela
suscetibilidade individual (BOLETINS; WARD, 1995).
Estudos com animais demonstram que, para ruídos aci-
ma de 115 dB(A), não há mais relação com a duração da
exposição, com risco de dano estrutural instantâneo na
cóclea (NIOSH).

A monitoração do ruído, segundo a recomendação
do NIOSH, deve englobar:

❑ Elaboração de laudo ambiental para reconhecimen-
to das áreas de maior exposição.

❑ Dosimetria de trabalhadores por grupos de homo-
gêneos de exposição.

❑ Medições sonoras para subsidiar as medidas de pro-
teção.
As medidas de controle da exposição devem seguir

uma hierarquia de implementação, dando prioridade às
medidas de engenharia, também chamadas de medidas
de proteção coletiva (NR-9; NIOSH; FERREIRA JR, 1998).
Devem ser seguidas de medidas administrativas e de or-
ganização do trabalho que diminuam a exposição do tra-
balhador. As medidas de engenharia e administrativas
são consideradas essenciais para a efetividade dos pro-
gramas de prevenção da perda auditiva ocupacional. A
redução do ruído, além de diminuir o risco da perda au-
ditiva, melhora a condição de comunicação no ambien-
te, a segurança, a eficiência e, também, a satisfação no
trabalho (NIOSH; HÉTU et al., 1995).

O uso do Equipamento de Proteção Individual (EPI)
deve ficar restrito para quando as medidas de proteção
coletiva forem tecnicamente inviáveis; ou não oferece-
rem completa proteção contra os riscos da doença pro-
fissional; ou enquanto as medidas de proteção coletiva
estiverem sendo implantadas (NR-9 e NR-6).

Os protetores auditivos devem ser selecionados a
partir de parâmetros como: as características do ambi-
ente, a característica do espectro de freqüências do ruí-
do, o nível de redução do ruído oferecido pelo protetor,
a compatibilidade com outros equipamentos de segu-
rança, o tempo de uso e, principalmente, o conforto
para o trabalhador (FANTAZZINI & SALIBA, 1999;
GERGES, 1998).

Na situação do local de trabalho encontramos inú-
meros fatores sugestivos de que a atenuação no uso real
pode ser sensivelmente inferior àquela referida no índi-
ce de redução acústica fornecido pelo fabricante do
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equipamento: problemas na colocação e ajuste, escolha
incorreta do tamanho, interferências devidas a transpira-
ção, cabelo ou barba, movimento de mandíbula, uso as-
sociado de outros equipamentos de segurança, deterio-
ração do equipamento e tempo de utilização real do pro-
tetor. Até mesmo protetores com altos índices de atenu-
ação têm suas eficácias drasticamente prejudicadas pelo
passar dos minutos em que o protetor não é usado.
Assim sendo, a OSHA (Occupational Safety and Health
Administration) e o NIOSH recomendam descontos de 25
a 70% sobre os índices fornecidos pelos fabricantes para
estimar a proteção real desses equipamentos.

Como a eficácia dos protetores individuais depende
da adesão integral do trabalhador, atividades de orienta-
ção e treinamento para o uso correto também devem ser
continuamente desenvolvidas. NIOSH recomenda uma
orientação individualizada para uso do EPI, sugerindo o
momento do exame audiométrico para tal. Recomenda
também a adoção de procedimentos de verificação das
condições de uso do EPI, nos próprios locais de trabalho.

�PREVENÇÃO VOLTADA PARA A
MONITORAÇÃO AUDITIVA

A NR-7 estabelece como público alvo para a monito-
ração da audição os indivíduos expostos a ambientes cu-
jos níveis de ruído ultrapassem o LT da NR-15, indepen-
dente do uso de protetor auditivo. NIOSH também reco-
menda a realização de exames auditivos periódicos em
um grupo de trabalhadores sem exposição. Essa medida
permite a comparação dos resultados audiométricos
dos dois grupos, auxiliando na avaliação da efetividade
do programa de prevenção da perda auditiva ocupacio-
nal. No programa ideal, os dois grupos mostrariam mu-
danças audiométricas semelhantes.

A periodicidade de exames auditivos determinada
na NR-7 está de acordo com FERREIRA JR (1998) e com a
Norma Técnica da Secretaria de Saúde (1994): na admis-
são, no 6º mês após, anualmente a partir disso e na de-
missão, podendo ser reduzida a critério médico ou me-
diante negociação coletiva de trabalho. NIOSH recomen-
da também a realização nos casos de mudança de função
que implique em entrada ou saída de setores ruidosos.
Recomenda a realização do exame duas vezes ao ano
para os expostos a níveis de ruído maiores que 100 dB.

Inúmeras empresas não contratam trabalhadores
quando constatada PAIR no exame admissional. KWITKO
(1998) afirma que a velocidade de progressão da perda é

maior nos primeiros anos de exposição, sendo a existên-
cia ou não de um PCA o fator que irá influenciar de mane-
ira significativa a evolução ou o desencadeamento da
PAIR.

Pela NR-7, o nome do fabricante e o modelo do equi-
pamento utilizado na realização das audiometrias de-
vem constar na ficha de exame. Também deve constar a
data da última calibração, que deverá ter ocorrido no úl-
timo ano. NIOSH recomenda que seja utilizado prefe-
rencialmente sempre o mesmo tipo de audiômetro nos
exames periódicos, evitando-se variações causadas por
tênues diferenças entre tipos e modelos de equipamen-
tos e pelo tipo de resposta exigida no procedimento de
testagem.

O nome do profissional que realiza a audiometria
(médico ou fonoaudiólogo), seu número de registro no
respectivo Conselho Regional e assinatura também de-
vem constar da ficha de exame, conforme a determina-
ção da NR-7.

A realização do exame após um repouso acústico de
no mínimo 14 horas procura reduzir o número de casos
falsos positivos, ou seja, os portadores de alterações
temporárias, erroneamente considerados como possui-
dores de problemas permanentes (FERREIRA JR, 1998).
O repouso acústico prévio é recomendado pelo NIOSH
na realização do exame admissional, mas para os perió-
dicos recomenda justamente a realização do exame no
final da jornada de trabalho. Essa recomendação visa in-
vestigar a ocorrência de mudanças temporárias do limi-
ar auditivo para poder intervir precocemente, antes da
instalação de uma mudança permanente do limiar. Re-
comenda o exame com repouso, quando se objetiva do-
cumentar a perda auditiva, e o exame ao final da jornada
para a prevenção.

Informações referentes ao nome, idade, número de
registro de identidade e função do trabalhador e nome
da empresa devem constar da ficha do exame audiomé-
trico do trabalhador. Outras informações referentes a
dados da exposição pregressa e atual do trabalhador ao
ruído, sua história clínica e a pesquisa de outros fatores
não ocupacionais de risco para perdas auditivas não de-
vem estar registradas na ficha que contém o resultado
do exame auditivo, conforme a Resolução 218, de 20 de
dezembro de 1998 do Conselho Federal de Fonoaudio-
logia. No entanto, NIOSH recomenda que o responsável
pela implementação do programa de prevenção certifi-
que-se da inclusão dessas informações nos registros dos
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trabalhadores. Recomenda também que o nível médio
diário de exposição do trabalhador ao ruído seja incluí-
do na ficha.

A comparação dos limiares auditivos obtidos no exa-
me de referência (admissional ou um anterior) e no se-
qüencial (periódico) permite identificar os casos de de-
sencadeamento ou agravamento da PAIR. Nessa compa-
ração, verifica-se a ocorrência ou não de mudança signi-
ficativa de limiar audiométrico (MSL).

NIOSH recomenda que o resultado da audiometria
anterior esteja sempre disponível no momento da testa-
gem para permitir a imediata comparação de limiares.
Considera inaceitável a prática de se coletar audiogra-
mas para compará-los em momento posterior e em ou-
tro local, quando o objetivo for a prevenção da audição
do trabalhador. Recomenda ainda que, ao ocorrer uma
MSL, os fones sejam recolocados, seja dada nova instru-
ção ao trabalhador e a audiometria repetida imediata-
mente. Estima-se que esse conjunto de procedimentos
resolva mais de 70% dos casos que mostram MSL. Se, na
segunda testagem, a MSL persistir, é realizada uma audi-
ometria de confirmação trinta dias após. A comparação
deve ser realizada na frente do trabalhador e imediata-
mente informada a ele. O critério de MSL utilizado pelo
NIOSH é distinto do contido na NR-7 e justificado por um
estudo comparativo entre alguns critérios, onde o ado-
tado apresentou maior identificação de casos e menor
índice de falso positivo.

O diagnóstico da PAIR, conforme o estabelecido na
NR-7 e recomendado pelo Comitê Nacional de Ruído e
Conservação Auditiva, deve ser estabelecido pelo médi-
co através de um conjunto de procedimentos que envol-
vam: anamnese clínica, história ocupacional, exame físi-
co, avaliação audiológica e, se necessários, testes com-
plementares (BOLETINS).

A NR-7 não estabelece a obrigatoriedade de outros
testes além do exame audiométrico. No entanto, inúme-
ras situações de exposição ocupacional acarretam alte-
rações periféricas e centrais no sistema auditivo que ne-
cessitam ser avaliadas em conjunto com outros testes,
como os de reconhecimento de fala, a imitanciometria, o
teste de emissões otoacústicas e a audiometria eletrofi-
siológica.

PEREIRA & SCHOCHAT (1997) e REDONDO (1997)
lembram que os testes da avaliação auditiva para sons da
fala devem compor uma bateria mínima de avaliação da
função auditiva, e que o limiar de recepção da fala (SRT) é
reconhecido como de grande importância na confirma-

ção de resultados tonais. O índice percentual de reco-
nhecimento para sons da fala (IPRF) geralmente não se
encontra comprometido nos casos de PAIR, pela altera-
ção ocorrer principalmente nas freqüências agudas, mas
outros testes especiais, como o teste de fala com ruído,
devem ser considerados (COSTA, 1997; PEREIRA &
SCHOCHAT, 1997).

A identificação de casos de desencadeamento ou de
agravamento de PAIR determinam a emissão da Comuni-
cação de Acidente do Trabalho (CAT), conforme estabele-
cido no Regulamento de Benefícios da Previdência Social
e na NR-7. A perda auditiva ocupacional, apesar de acarre-
tar várias desvantagens ao trabalhador e de afetar sua ca-
pacidade funcional, raramente ocasiona incapacidade
para o trabalho e, portanto, não remete à concessão de
benefícios previdenciários. Por outro lado, observa-se
crescimento alarmante de ações indenizatórias contra as
empresas e contra o Instituto Nacional de Segurança So-
cial (CAMPOS,1997; FARINA,1997). Os casos também de-
vem ser incluídos no relatório anual do PCMSO.

Todos os exames médicos do PCMSO também de-
vem ser acompanhados da emissão do Atestado de Saú-
de Ocupacional (ASO) contendo a definição da aptidão
ou inaptidão para a função, os riscos ocupacionais exis-
tentes na atividade do empregado e os procedimentos
médicos realizados, inclusive a audiometria. FERREIRA
JR (1998) acredita que o estudo da manifestação das in-
capacidades auditivas dos trabalhadores, bem como dos
handicaps, auxilia a avaliação da capacidade laborativa.

Os exames audiométricos devem estar disponíveis
para os trabalhadores, conforme determina a NR-7. O
Conselho Federal de Fonoaudiologia, em agosto de
1997, esclarece vários aspectos do Código de Ética, in-
cluindo como um dos deveres do fonoaudiólogo o de
fornecer diretamente ao cliente os resultados dos pro-
cedimentos realizados, mesmo quando o serviço for
contratado por terceiros.

�CONCLUSÕES

É fundamental que o objeto de investigação no estu-
do do problema auditivo de trabalhadores não fique res-
trito à PAIR. A presença no ambiente de trabalho de ou-
tros agentes potencialmente agressivos à audição, além
do ruído, é a situação mais comum de ser encontrada,
merecendo ser cuidadosamente investigada. No ambi-
ente em que houver dois ou mais agentes concomitan-
tes, essa associação necessita ser considerada na avalia-
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ção do risco à saúde auditiva e na compreensão da alte-
ração decorrente dessa exposição. Tal situação implica
em modificações nos programas de prevenção: na avalia-
ção da exposição dos trabalhadores aos diferentes agen-
tes otoagressivos, na proposição de medidas efetivas
para o controle da exposição, na definição do público
alvo para a monitoração auditiva e na realização de ou-
tros testes auditivos, além do exame audiométrico.

O termo “prevenção” na denominação dos progra-
mas auditivos desenvolvidos em ambientes ocupacio-
nais parece ser mais adequado, apesar do uso difundido
da denominação “Programa de Conservação Auditiva”.
Indo em direção a um aspecto mais positivo do conceito
de saúde, talvez fosse mais apropriado a denominação
de “Programa de Saúde Auditiva no Trabalho”, visando a
possibilidade do desenvolvimento tanto de ações de
prevenção como de promoção de saúde auditiva.

É importante ressaltar a importância do papel desem-
penhado pelas ações de prevenção previstas na execução
do PPRA, que interferem nas condições ambientais, con-
trolando a exposição do trabalhador aos agentes otoa-
gressivos. Essas ações são primordiais para a saúde auditi-
va de trabalhadores, prevenindo tanto a perda auditiva
ocupacional como os demais efeitos e sintomas decorren-
tes da exposição, como a presença de zumbidos, irrita-
ção, fadiga e as dificuldades de comunicação no ambiente
de trabalho.

A monitoração da função auditiva através da audiome-
tria também representa uma etapa crucial da prevenção,
por possibilitar a avaliação da eficiência obtida com a apli-
cação das medidas preventivas voltadas à exposição.

Um programa de acompanhamento da audição ba-
seado na comparação de exames audiométricos necessi-
ta que haja confiabilidade e reprodutibilidade dos exa-
mes. Isso é possível observando-se algumas condições
técnicas para realização dos exames, que estão, de for-
ma geral, contempladas na NR-7. Porém, a avaliação da
perda auditiva ocupacional, dentro de um programa de
prevenção, não deve restringir-se à audiometria limiar
tonal. A realização do SRT, especialmente no exame de
referência, favorece a determinação correta e precisa
dos limiares audiométricos para futuras comparações.
No caso de exposição a agentes químicos, a avaliação
deve necessariamente ser complementada por testes
que investiguem também a porção central do sistema
auditivo. O audiograma também é insuficiente para ava-
liar o prejuízo funcional da audição e para expressar to-

dos os demais prejuízos e desvantagens experimenta-
das pelos indivíduos ao adquirirem perda auditiva,
como a possível dificuldade de uma nova inclusão no
mercado de trabalho ao mudar de empresa.

As recomendações do NIOSH relativas à compara-
ção dos resultados audiométricos imediatamente após
terem sido coletados merecem cuidadosa atenção e res-
saltam a importância da monitoração auditiva para a
sensibilização e motivação dos trabalhadores no desen-
volvimento do programa de prevenção.

É responsabilidade dos fonoaudiólogos que atuam
em Audiologia Ocupacional valorizar e aperfeiçoar o exa-
me audiométrico, a fim de contribuirem efetivamente
para a prevenção da perda auditiva. A audiometria ocupa-
cional deve ser cuidadosamente planejada de forma a
permitir:

❑ A definição correta e precisa dos limiares audiomé-
tricos.

❑ A comparação dos resultados obtidos com aqueles
registrados no exame de referência.

❑ A detecção de mudanças significativas de limiar atri-
buíveis à situação de exposição.

❑ O fornecimento aos trabalhadores de explicações e
orientações pertinentes ao resultado encontrado.

❑ A verificação para cada indivíduo da correta utiliza-
ção do protetor auricular.

❑ A obtenção da parceria necessária para o sucesso do
programa de prevenção.
Ações de prevenção isoladas, como a monitoração

audiométrica anual, ou o fornecimento de protetores au-
ditivos não são suficientes para a prevenção da perda au-
ditiva ocupacional. É necessário coordenar o controle da
exposição, a monitoração auditiva, as ações educativas e
promover análise de todos os resultados obtidos. O su-
cesso do programa ainda depende da aplicação desse
modelo, em que as ações de prevenção serão vivenciadas
por todos os indivíduos envolvidos. Assim sendo, o de-
senvolvimento e a integração do PPRA e do PCMSO são
fundamentais para a implantação de um programa de
prevenção à saúde auditiva nos ambientes de trabalho e
devem integrar uma política mais abrangente de preven-
ção à saúde dos trabalhadores nas empresas.

Novas perspectivas são apresentadas ao fonoaudió-
logo quando a realização de exames audiométricos ocu-
pacionais permite direcionar sua atuação para a preven-
ção e a promoção de saúde auditiva nos ambientes de
trabalho.
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